
 diário oficial Nº 34.666  45 Quarta-feira, 11 DE AGOSTO DE 2021

Portaria Nº 1246/2021- GaB/seMas 06 de aGosto de 2021.
Objetivo: Conduzir veículo oficial.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa
destino: itaituba/Pa
Período: 04/08 a 06/08/2021 – 02 e ½ diárias
Servidor:
- 57176223/ 1 - aNdErSoN BarroS MENdoNÇa – (Motorista)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 689950
Portaria Nº 1182/2021 - GaB/seMas 29 de JULHo de 2021.

Objetivo: Realizar ação de fiscalização dos bens apreendidos, no Município 
citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: ipixuna do Pará/Pa
Período: 28/07 a 31/07/2021 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 5959969/1 - JoSE GoMES dE MElo JUNior – (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5954945/1 - BrUNo friaS caraciolo – (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5954910/1 - YaSMiM dE aNdradE raMoS - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 686703
Portaria Nº 1260/2021 - GaB/seMas 09 de aGosto de 2021.
objetivo: Participar do i Encontro do Povo Tenetehara (Tembé e Guajaja-
ra), na aldeia São Pedro/Terra indígena alto rio Guamá.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: capitão Poço/Pa(aldeia São Pedro)
Período: 06/08 a 10/08/2021 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 8001329/4 - HaYdEE Marcia dE SoUZa MariNHo - (diretor)
- 57175332/1 - cElio JoSE PErEira da coSTa - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5654807/1 - JESUS dE NaZarÉ cardoSo PalHETa (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 690231
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editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo 146190 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
MaNoEl lUciValdo da SilVa riBEiro
ENd: raMal do coco ii, Pa-415, VT X aTM - ZoNa rUral.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MANOEL LUCIVALDO DA 
SILVA RIBEIRO, CPF: 658.900.512-53, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 1352/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-04-00161 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
11,53 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146191 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
WallYSoN MarTiNS GoNÇalVES PErEira
ENd: rod. TraNSaMaZoNica Br 230, ViciNal SÃo VicENTE KM 294, 
SUl.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) WALLYSON MARTINS 
GONÇALVES PEREIRA, CPF: 068.383.221-29, notificado de acordo com o 
auto do Processo infracional Nº 3816/2021, no qual consta o auto de in-
fração aUT-2-S/21-01-00341 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, 
por desmatar 64,84 hectares de vegetação nativa,objeto de especial pre-
servação, dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, 
da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 146192 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
MarcUS ViNiciUS SaNTaNa PaSSoS
ENd: ViciNal loNTrÃo, KM 65, S/N, GlEBa PacaJá - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARCUS VINICIUS SAN-
TANA PASSOS, CPF: 032.029.561-32, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 3848/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00278 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
44,03 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146194 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
diEGo NaSciMENTo liMa
ENd: rUa daS coMUNicaÇÕES, 13 - J. ParaNa.
cEP: 68.365-000 - aNaPU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) DIEGO NASCIMENTO 
LIMA, CPF: 021.514.012-51, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 6134/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00244 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
28,77 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146195 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
roNaldo MalTa laUdarES
ENd: aV. ViNTE E doiS dE MarÇo, S/N .
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) RONALDO MALTA LAU-
DARES, CPF: 092.134.651-49, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 6440/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00347 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 17,7893 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/
do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146196 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
SEBaSTiÃo SoarES da SilVa
ENd: rod. TraNSaMaZoNica, ViciNal PaKSSaMBa - ZoNa rUral.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) SEBASTIÃO SOARES DA 
SILVA, CPF: 365.999.992-04, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1338/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-04-00159 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
7,66 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146198 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
ValNicE MoTa MoNTEiro
ENd: coMUNidadE PoÇo BraNco, aSSENTaMENTo Pa-TaPEra VElHa.
cEP: 68.100-000 - SaNTarÉM - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) VALNICE MOTA MON-
TEIRO, CPF: 719.667.572-04, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2573/2021, no qual consta o auto de infração aUT-


